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Estudo Técnico Preliminar 8/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 35014.407149/2024-27

2. Objeto

2.1. Aquisição de mobiliário destinado às Agências da Previdência Social – APS's São Leopoldo
/RS, Lajeado/RS, São Sebastião do Caí/RS e Cachoeirinha/RS, atingidas pelas enchentes no
Estado do Rio Grande do Sul, conforme Documento de Formalização da Demanda SEI 19016670.

 

3. Descrição da necessidade

3.1. A aquisição objeto deste instrumento tem por objetivo a substituição do mobiliário danificado
pelas  , bem como proporcionarno Rio Grande do Sulenchentes ocorridas em maio de 2024 
condições ideais de funcionamento às unidades, assim como de atendimento à clientela
previdenciária, sob a melhor relação “custo x benefício” possível para o Instituto, obedecidas as
normas e regulamentos internos e legislação aplicável.

3.2. As necessidades foram levantadas pela DENGPAI, área técnica do INSS, com base no layout
da APS Lajeado (SEI 18446131) e nos programas de necessidade (pois ainda não possuem layouts
definidos) das APS de São Sebastião do Caí (SEI 18341748), São Leopoldo (SEI 18446002)e
Cachoeirinha (SEI18446037), estabelecendo o quantitativo de mobiliário constante na planilha SEI
18449498.

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021.

4.2. Os fornecedores deverão atender a especificação dos materiais conforme prevista no Termo de
Referência.

4.3. O mobiliário deverá atender aos requisitos do Caderno de Especificações do Mobiliário do
INSS, que será anexo deste ETP.

4.4. O fornecedor deverá observar os critérios de sustentabilidade previstos no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis da AGU, 5ª edição, de agosto de 2022.
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Código SIASG Descrição dos Materiais

617896 Estação De Trabalho De Suporte (600x1350x1350x600) Mm

617896 Estação De Trabalho De Suporte (600x1350x1500x600) Mm

617896 Estação De Trabalho De Suporte (600x1500x1500x600) Mm

608518
Conjunto De Estações De Trabalho Para Duas Pessoas Com 

Mesa De Apoio Lateral (600x2100x3000x600) Mm

617896
Estação De Trabalho Com Anexo Para Atendimento 

(600x1350x1200x600) Mm

617896
Estações De Trabalho Com Anexo Para Atendimento

(600x1350x1350x600)Mm

617896
Estação De Trabalho Com Anexo Para Atendimento 

(600x1500x1500x600) Mm

612072 Mesa De Apoio (1500x600) Mm 

612072 Mesa De Apoio (1200x600) Mm 

612072 Mesa De Apoio (900x600) Mm

612072 Mesa De Apoio (600x600) Mm 

612072 Bancada Para Copa (1600x470) Mm 

623588 Mesa De Apoio Com Armário (600x600) Mm 

623588 Mesa De Apoio Com Armário (750x600) Mm 

623588 Mesa De Apoio Com Armário (900x600) Mm 

613255 Mesa Coordenador   (600x1500x1500x600) Mm

613255
Estação De Trabalho Com Anexo  Para Atendimento Com Divisor 

Curvo  (600x1500x1500x600) Mm

613255
Estação De Trabalho Com Anexo Para Atendimento Com Divisor 

Curvo Oposto Ao Painel  (600x1500x1350x600) Mm

611951

Conjunto De Estações De Trabalho Para Duas Pessoas Com 
Anexo Para Atendimento, Painel Divisor, Divisor Curvo Junto Ao 

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Suprimentos e Transporte (LOG-SUT - SRSUL) Dilvânia Kummer

6. Levantamento de Mercado

6.1. O levantamento de mercado consiste na prospecção e na análise das alternativas possíveis de
soluções.

6.2. A LOG-SUT fez o levantamento através do Catálogo de Materiais do Portal de Compras do
Governo Federal - CATMAT - e foram encontrados os seguintes códigos para os itens a serem
licitados:
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Painel,  (600x1500x3000x600) Mm

612073
Conjunto De Mesas De Recepção, Mesa De Apoio, Painel Divisor 

E Porta (3000x2100) Mm

612073
Conjunto De Mesas De Recepção, Painel Divisor E Porta

(3750x1500) Mm

612073
Conjunto De Mesas De Recepção,  Painel Divisor E Porta

(6450x600) Mm

619734 Mesa De Reunião Redonda (1100 ) Mm

297214 Mesa De Reunião Oval (2500x1200) Mm

612000 Gaveteiro Volante Com Três Gavetas E Um Vão (400x500) Mm

612000 Gaveteiro Vertical (250x500) Mm

619362 Armário Baixo Com Duas Portas De Correr (900x500x750) Mm

619360 Armário Médio Com Duas Portas De Correr (900x500x1070) Mm

392777 Armário Alto Com Duas Portas De Correr (900x500x1630) Mm

297214 Mesa De Reunião Oval (1800x1000) Mm

297214 Mesa De Reunião Oval (3200x1200) Mm

613255 Estação De Trabalho (1500x1500) Mm

462106 Conjunto Divisória De Ambiente E Bancada (4200x600) Mm

456778
Estantes De Aço Com Seis Bandejas Para Arquivo 

(2000x920x400)Mm

612611 Armário Suspenso Para Copa (1800x350x400)

612617 Balcão Sob Pia Para Copa (1800x600x720) Mm

485908 Estante Para Pasta Az

478095 Guarda Volumes Modular Com Cinco Portas

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.3. A

pesquisa de preços foi realizada com base na INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7
DE JULHO DE 2021. De acordo com o art. 5º da IN acima citada, procedeu-se a estimativa dos
valores unitários e total da contratação.
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6.4. Esta equipe de planejamento pesquisou as contratações similares da Administração Pública
(SEI 19142112), no ComprasGOV, através dos códigos CATMAT, levantados pela LOG-SUT,
obtendo-se a média de cada item.

6.5. Ainda, os códigos foram pesquisados no Portal Pesquisa de Preços, obtendo-se também, a
média de valor de cada mobiliário, SEI 19294016.

6.6. Do total de itens, houve 5 (cinco) para os quais não foram encontradas cotações; dessa forma,
pesquisaram-se em sítios eletrônicos 3 (três) valores, a fim de obter-se a média, conforme exposto
no SEI 19330126.

6.7. De posse da média de cada item, considerando 3 fontes distintas de pesquisa, obteve-se a
média final de cada item e assim o valor total da referida contratação.

7. Descrição da solução como um todo

7.1. Os materiais a serem adquiridos são aqueles descritos no item 6.2 deste Estudo e as
especificações técnicas são aquelas contidas no Caderno de Especificações do Mobiliário do INSS,
anexo deste ETP.

7.2. Os mobiliários deverão ser entregues nas Agências da Previdência Social - APS , nos
seguintes endereços:

APS São Leopoldo: R. Conceição, 364 - Centro, São Leopoldo - RS, CEP: 93010-070;
APS São Sebastião do Caí: R. Benjamin Constant, 182, São Sebastião do Caí - RS, CEP: 
95760-000;
APS Cachoeirinha: R. Dr Campos Sales, 80 - Vila Jardim America, Cachoeirinha - RS, CEP: 
94920-160;
APS Lajeado: Rua Coronel Júlio May, 477, segundo piso - Centro, Lajeado/RS.

7.2.1. Uma vez no local de entrega, os materiais deverão ser alocados aonde a Administração
determinar, independente do andar. Caso seja necessário subir escadas, os entregadores deverão
fazê-lo.

7.3. A contratação dos serviços objeto deste documento atende ao Planejamento Estratégico da
Direção Central do INSS em Brasília, estando contemplada no Mapa Estratégico do INSS,
aprovado pela  RESOLUÇÃO CEGOV/INSS Nº 33, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023, que aprovou o
Mapa Estratégico para o quadriênio 2024 - 2027.

7.4. Por ser uma atividade de custeio, a autorização para celebração de contrato prevista no art. 3º
do Decreto nº 10.193/2019 será concedida antes da assinatura do contrato.

7.5. Será observado o princípio da padronização, cujo objetivo é buscar a uniformização de
produtos e serviços previamente selecionados e qualificados e, consequentemente, a redução de
gastos; logo, tornar mais próspera a relação custo x benefício.

7.6. Os contratos decorrentes da presente licitação serão divulgados, no prazo de 20 (vinte) dias
úteis de sua assinatura, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), como condição
indispensável para sua eficácia, em observância ao art. 94, inciso I, da Lei n. 14.133/2021. Também
será feita a divulgação dos extratos dos contratos e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial, conforme art. 72, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021.



UASG 510181 Estudo Técnico Preliminar 8/2025

5 de 13

Item
Código 
Caderno 
Anexo

Descrição dos Materiais TOTAL LAJEADO
SÃO 
LEOPOLDO

CACHOEIRINHA CAÍ

1 1.3
Estação De Trabalho De 
Suporte 
(600x1350x1350x600) Mm

7   5   2

2 1.4
Estação De Trabalho De 
Suporte 
(600x1350x1500x600) Mm

1 1      

3 1.5
Estação De Trabalho De 
Suporte 
(600x1500x1500x600) Mm

7 7      

4 1.7

Conjunto De Estações De 
Trabalho Para Duas Pessoas 
Com Mesa De Apoio Lateral 
(600x2100x3000x600) Mm

4 4      

5 1.10
Estação De Trabalho Com 
Anexo Para Atendimento 
(600x1350x1200x600) Mm

6 6      

6 1.11
Estações De Trabalho Com 
Anexo Para Atendimento
(600x1350x1350x600)Mm

18 7 5 3 3

7 1.12
Estação De Trabalho Com 
Anexo Para Atendimento 
(600x1500x1500x600) Mm

11 3 4 2 2

8 1.14 Mesa De Apoio (1500x600) 
Mm 3   1 1 1

7.7. Em atendimento ao art. 8º, § 1º, inciso IV, da Lei 12.527/2011 (LAI), o inteiro teor dos contratos
serão publicados na internet, preferencialmente em formato aberto (art. 8º, § 3º, inciso III, da
mesma lei) e que permita a pesquisa de texto (TCU, Plenário, Acórdão nº 1.855/2018).

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1. A estimativa das quantidades foi apurada com base em levantamento feito pela equipe técnica
do INSS. A quantidade necessária de cada mobiliário, será conforme a tabela abaixo:

9. 
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9 1.15 Mesa De Apoio (1200x600) 
Mm

5   1 2 2

10 1.16
Mesa De Apoio (900x600) 
Mm 10 6 1 1 2

11 1.17
Mesa De Apoio (600x600) 
Mm 6   2 2 2

12 1.19
Bancada Para Copa 
(1600x470) Mm 7 4 1 1 1

13 1.24
Mesa De Apoio Com 
Armário (600x600) Mm 6 6      

14 1.25
Mesa De Apoio Com 
Armário (750x600) Mm 13 7 2 2 2

15 1.26
Mesa De Apoio Com 
Armário (900x600) Mm 9   4 4 1

16 1.35
Mesa Coordenador 
(600x1500x1500x600) Mm 3   1 1 1

17 2.2a

Estação De Trabalho Com 
Anexo Para Atendimento 
Com Divisor Curvo 
(600x1500x1500x600) Mm

4 3 1    

18 2.3a

Estação De Trabalho Com 
Anexo Para Atendimento 
Com Divisor Curvo Oposto 
Ao Painel 
(600x1500x1350x600) Mm

3 3      

19 2.5b

Conjunto De Estações De 
Trabalho Para Duas Pessoas 
Com Anexo Para 
Atendimento, Painel Divisor, 
Divisor Curvo Junto Ao 
Painel, 
(600x1500x3000x600) Mm

7   2 2 3

20 4.2

Conjunto De Mesas De 
Recepção, Mesa De Apoio, 
Painel Divisor E Porta 
(3000x2100) Mm

3   1 1 1
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21 4.3
Conjunto De Mesas De 
Recepção, Painel Divisor E 
Porta(3750x1500) Mm

1       1

22 4.4
Conjunto De Mesas De 
Recepção, Painel Divisor E 
Porta(6450x600) Mm

1 1      

23 5.1
Mesa De Reunião Redonda 
(1100 ) Mm 8 1 3 2 2

24 5.3
Mesa De Reunião Oval 
(2500x1200) Mm 3   1 1 1

25 5.4
Gaveteiro Volante Com Três 
Gavetas E Um Vão 
(400x500) Mm

27   14 6 7

26 5.5
Gaveteiro Vertical (250x500) 
Mm 27   14 6 7

27 5.6a
Armário Baixo Com Duas 
Portas De Correr 
(900x500x750) Mm

9 1 4 2 2

28 5.7a
Armário Médio Com Duas 
Portas De Correr 
(900x500x1070) Mm

27 7 8 6 6

29 5.8a
Armário Alto Com Duas 
Portas De Correr 
(900x500x1630) Mm

20 12 4 2 2

30 5.9
Mesa De Reunião Oval 
(1800x1000) Mm 1       1

31 5.11
Mesa De Reunião Oval 
(3200x1200) Mm 1 1      

32 6.1
Estação De Trabalho 
(1500x1500) Mm 16   7 4 5

33 8.1d
Conjunto Divisória De 
Ambiente E Bancada 
(4200x600) Mm

1 1      
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Código SIASG
Código

Caderno
Descrição dos Materiais

TOTAL Média item

Valor total

do Item

617896 1.3
Estação De Trabalho De Suporte 

(600x1350x1350x600) Mm
7 2.772,68 19.408,76

617896 1.4 Estação De Trabalho De Suporte 
(600x1350x1500x600) Mm

1 2.772,68 2.772,68

617896 1.5
Estação De Trabalho De Suporte 

(600x1500x1500x600) Mm
7 2.772,68 19.408,76

608518 1.7
Conjunto De Estações De Trabalho Para 

Duas Pessoas Com Mesa De Apoio 
Lateral (600x2100x3000x600) Mm

4 3.383,68 13.534,72

617896 1.10 Estação De Trabalho Com Anexo Para 
Atendimento (600x1350x1200x600) Mm

6 2.772,68 16.636,08

617896 1.11 Estações De Trabalho Com Anexo Para 
Atendimento(600x1350x1350x600)Mm

18 2.772,68 49.908,24

617896 1.12 Estação De Trabalho Com Anexo Para 
Atendimento (600x1500x1500x600) Mm

11 2.772,68 30.499,48

34 11
Estantes De Aço Com Seis 
Bandejas Para Arquivo 
(2000x920x400)Mm

381   250 126 5

35 14
Armário Suspenso Para Copa 
(1800x350x400) 4   1 1 2

36 16
Balcão Sob Pia Para Copa 
(1800x600x720) Mm 4   1 1 2

37 17 Estante Para Pasta Az 6   2 2 2

38 20 Guarda Volumes Modular 
Com Cinco Portas 16 5 3 3 5

Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 593.356,21

9.1. O preço estimado da contratação é   (quinhentos e noventa e três mil, trezentos eR$ 593.356,21
cinquenta e seis reais e vinte e um centavos), conforme memória de cálculo abaixo:
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612072 1.14 Mesa De Apoio (1500x600) Mm 3 1.046,82 3.140,46

612072 1.15 Mesa De Apoio (1200x600) Mm 5 1.046,82 5.234,10

612072 1.16 Mesa De Apoio (900x600) Mm 10 1.046,82 10.468,20

612072 1.17 Mesa De Apoio (600x600) Mm 6 1.046,82 6.280,92

612072 1.19 Bancada Para Copa (1600x470) Mm 7 1.046,82 7.327,74

623588 1.24
Mesa De Apoio Com Armário (600x600) 

Mm
6 291,49 1.784,94

623588 1.25 Mesa De Apoio Com Armário (750x600) 
Mm

13 274,85 3.573,05

623588 1.26 Mesa De Apoio Com Armário (900x600) 
Mm

9 336,51 3.028,59

613255 1.35 Mesa Coordenador 
(600x1500x1500x600) Mm

3 1.187,37 3.562,11

613255 2.2a
Estação De Trabalho Com Anexo Para 

Atendimento Com Divisor Curvo 
(600x1500x1500x600) Mm

4 1.187,37 4.749,48

613255 2.3a
Estação De Trabalho Com Anexo Para 

Atendimento Com Divisor Curvo Oposto 
Ao Painel (600x1500x1350x600) Mm

3 1.187,37 3.562,11

611951 2.5b

Conjunto De Estações De Trabalho Para 
Duas Pessoas Com Anexo Para 

Atendimento, Painel Divisor, Divisor 
Curvo Junto Ao Painel, 

(600x1500x3000x600) Mm

7 2.020,76 14.145,32

612073 4.2
Conjunto De Mesas De Recepção, Mesa 

De Apoio, Painel Divisor E Porta 
(3000x2100) Mm

3 1.497,35 4.492,05

612073 4.3
Conjunto De Mesas De Recepção, Painel 

Divisor E Porta(3750x1500) Mm
1 1.497,35 1.497,35

612073 4.4
Conjunto De Mesas De Recepção, Painel 

Divisor E Porta(6450x600) Mm
1 1.497,35 1.497,35

619734 5.1 Mesa De Reunião Redonda (1100 ) Mm 8 884,51 7.076,08
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297214 5.3 Mesa De Reunião Oval (2500x1200) Mm 3 836,00 2.508,00

612000 5.4 Gaveteiro Volante Com Três Gavetas E 
Um Vão (400x500) Mm

27 615,65 16.622,55

612000 5.5 Gaveteiro Vertical (250x500) Mm 27 615,65 16.622,55

619362 5.6a
Armário Baixo Com Duas Portas De 

Correr (900x500x750) Mm
9 475,13 4.276,17

619360 5.7a
Armário Médio Com Duas Portas De 

Correr (900x500x1070) Mm
27 2.657,56 71.754,12

392777 5.8a
Armário Alto Com Duas Portas De Correr 

(900x500x1630) Mm
20 1.279,78 25.595,60

297214 5.9 Mesa De Reunião Oval (1800x1000) Mm 1 836,00 836,00

297214 5.11 Mesa De Reunião Oval (3200x1200) Mm 1 836,00 836,00

613255 6.1 Estação De Trabalho (1500x1500) Mm 16 1.187,37 18.997,92

462106 8.1d
Conjunto Divisória De Ambiente E 

Bancada (4200x600) Mm
1 2.381,40 2.381,40

456778 11
Estantes De Aço Com Seis Bandejas Para 

Arquivo (2000x920x400)Mm
381 427,37 162.827,97

612611 14 Armário Suspenso Para Copa 
(1800x350x400)

4 2.310,32 9.241,28

612617 16
Balcão Sob Pia Para Copa 

(1800x600x720) Mm
4 1.599,88 6.399,52

485908 17 Estante Para Pasta Az 6 1.061,40 6.368,40

478095 20
Guarda Volumes Modular Com Cinco 

Portas
16 906,26 14.500,16
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VALOR TOTAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO     R$ 593.356,21

9.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021,
certifica-se que o preço estimado para a presente  contratação é compatível com os preços
praticados no mercado.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. A presente aquisição será realizada mediante adjudicação do objeto em 38 itens. O 
parcelamento se dará por cada tipo de mobiliário, que será entregue em cada APS, conforme 
descrito no item 8.1.

10.2. A decisão de dividir a solução em parcelas foi tomada para permitir a ampla participação de 
licitantes, uma vez que é tecnicamente e economicamente viável dividi-la, não haverá perda de 
escala e possibilitará um melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto da contratação em
referência e não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para que o objetivo desta contratação seja atingido.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1.  O objeto da contratação está contemplado no Mapa Estratégico do INSS, para o
quadriênio 2024 – 2027, aprovado pela Resolução CEGOV/INSS nº 33, de 21/09/2023, que tem
como base de desenvolvimento: OTIMIZAR A INFRAESTRUTURA E APLICAÇÃO DE RECURSOS.
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12.2. O objeto também está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e será incluído no
PGC - Planejamento e Gerenciamento de Contratações do INSS para o ano de 2025, apenas
aguardando prazo de abertura da janela após aprovação da Lei Orçamentária Anual.

12.3. A Instrução Normativa nº 1 de 10/01/2019, dispõe sobre o Plano de Contratações Anual - PCA
- de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e sobre o Sistema de Planejamento e
Gerenciamento de Contratações - PGC. A presente contratação deverá estar contemplada no Plano
Anual de Contratações 2025.

12.4. O objeto ainda está alinhado ao Plano Diretor de Logística Sustentável, aprovado através da
Portaria PRES/INSS nº 1.704, de 12/06/2024. Nesse sentido, na presente contratação devem ser
observadas as seguintes diretrizes constantes do PLS:
a) gestão mais eficiente do descarte de resíduos tóxicos e poluentes, incentivando empresas e
consumidores a reciclar e reduzir o desperdício;
b) considerar critérios compatíveis com padrões de consumos social e ambientalmente sustentáveis;
c) promoção da racionalização e do consumo consciente de bens e serviços, com otimização do
uso de materiais e recursos naturais e implantação de gestão de resíduos sólidos; 
d) divulgação, conscientização e capacitação acerca da logística sustentável.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. A Administração pretende atender ao princípio da economicidade - mediante regular e
adequado certame licitatório, que visa a competitividade entre empresas do ramo e cujo fator
preponderante é a proposta mais vantajosa, qual seja, aquela que apresentar o menor preço e
satisfizer a todas as exigências da Administração.

13.2. Com o atendimento dessa necessidade, busca-se assegurar a melhoria das condições de
trabalho, visando atender os servidores, colaboradores, segurados e visitantes nas unidades do
INSS da SRSUL.

14. Providências a serem Adotadas

14.1. Considerando que a pretensa contratação faz parte do rol de atividades já executadas no
âmbito da SRSUL, as unidades dispõem de servidores indicados para fiscalização e gestão
contratual, os quais possuem ampla experiência em suas respectivas áreas de atribuição.

14.2. Neste sentido, não se faz necessária a adoção de providências prévias à celebração do
contrato para sua implantação.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Desde que atendidos os requisitos delineados nesse ETP, não se vislumbra a ocorrência de
impactos ambientais na pretensa contratação.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável



UASG 510181 Estudo Técnico Preliminar 8/2025

13 de 13

16.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação de mobiliários para atender às Agências da Previdência Social (APS) afetadas pela
enchente é essencial para garantir a continuidade e a qualidade do atendimento à população,
especialmente considerando a importância dos serviços prestados pelo INSS, que impactam
diretamente os benefícios previdenciários e assistenciais de cidadãos em diversas condições.

A destruição parcial ou total dos móveis nas unidades afetadas compromete a estrutura física e
operacional das agências, dificultando o atendimento ao público, o funcionamento interno e a
preservação das condições mínimas de trabalho. Para mitigar os impactos da calamidade, é
fundamental que o processo de reposição dos mobiliários seja realizado com a maior celeridade
possível e eficiência.

A contratação de mobiliários adequados, com base nas necessidades levantadas pelas áreas
técnicas, garantirá um ambiente funcional e seguro tanto para os servidores quanto para os
usuários.

Diante do exposto, esta equipe de planejamento declara VIÁVEL  esta contratação com base nas
informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: PORTARIA COFL/SRSUL/INSS Nº 05, DE 09 de janeiro de 2025

 

 

 

 

MARIANA FERRUCIO FAVARO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 07/02/2025 às 09:15:48.

 

 

Despacho: PORTARIA COFL/SRSUL/INSS Nº 05, DE 09 de janeiro de 2025

 

 

 

 

DILVANIA KUMMER
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 07/02/2025 às 09:19:24.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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